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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
IcO-

Aprovado ftirn Discussão
por UMANLMiOADis

'Data Siâ Cria Programa de Educação e
M  de Prevenção de Saúde em
^  Vídeo e TV nos estabelecimentos

Municipais de Saúde.
Presidente

Art 1° - Fica autorizada a prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, através da
Secretaria Municipal de Saúde, a administrar, fiscalizar, orientar e criar o programa
de educação e prevenção de saúde em Vídeo e TV nos locais de grande
concentração de pessoas para atendimento de saúde da rede Municipal.

§ 1° - Os locais de grande concentração serão principalmente aqueles voltados para
a Saúde tais como: Centro de Saúde Municipal, Pronto Socorro, postos onde atuam
médicos da família. Casa da Sopa e Secretaria da Criança.

§ 2° - Os horários e os assuntos referentes a este programa ficam sob a
responsabilidade de cada local que se propõe a executá-lo.

Art. 2° — O Vídeo e a TV necessários para viabilizar este projeto poderão ser adquiridos
em parceria com Clubes de Serviços, empresas ou qualquer pessoa fisica ou jurídica.

I- Quem fizer a doação poderá colocar sua logomarca através de placa indicativa,
com tamanho reduzido abaixo do aparelho de Vídeo.

n- A manutenção do Vídeo e da TV ficam sob a responsabilidade de quem fizer a
doação.

ni- A guarda do Vídeo e da TV ficarão sob a responsabilidade da entidade que
receber os aparelhos.

Art. 3°- Os temas educativos em Vídeo poderão ser doados pela Prefeitura Municipal ou
qualquer pessoa fisica que tiver interesse neste programa.

I- Todos os temas em vídeo antes de serem exibidos, deverão ser aprovados pela
Secretaria Municipal de Saúde.

n- Estes Vídeos depois de aprovados ficarão sob a responsabilidade das entidades
que prestigiarem este serviço.

ni" Os vídeos poderão ser produzidos pôr profissionais do próprio Município.

RUA BARÃG □□ ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 IO
TEL/PABX: (027] 521-5622 - FAX: (027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CQ/SÍIOCICO

GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

mi- Os temas abordados estarão relacionados principalmente à Saúde, Educação e
Prevenção, tais como:

a)- Nas Crianças: prevenção de acidentes na infância; cuidados com viroses;
pneumonias; verminose, aleitamento materno, etc.
b)- Nos adultos: auto medicação, lei dos genéricos, hipertensão arterial, diabetes,

prevenção do câncer de mama, útero e próstata, osteoporose (como evitar),
programas educativos com relação a saneamento básico, coleta de lixo, doenças
sexualmente transmissíveis (AIDS, DST), etc.

Parágrafo Único: Fica proibido a utilização destes equipamentos nestes
estabelecimentos para outros fins que não sejam educativos, como: novelas, filmes,
etc. Com exceção para programas e filmes infantis.

Art. 4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de fevereiro de 2000

Dr. José Renato I^s Federici
Vereador- PSB

Justificativa - Todos nós sabemos da grande importância do Vídeo e da TV nos
programas educacionais de massa.
No nosso Município principalmente em relação à Saúde, existe uma enorme
dificuldade em financiar programas de educação e prevenção da saúde. Através
deste projeto podemos de forma simples e sem ônus para o Município, ajudarmos
inúmeras pessoas que precisam ser informadas e orientadas.
Estamos aproveitando os locais do Município onde existe uma grande concentração
de pessoas à espera de atendimento médico sob a responsabilidade da Prefeitura,
com certeza os nossos Vereadores estarão contribuindo intensamente na melhoria da

qualidade de vida dos nossos irmãos de Cachoeiro.

RUA BARAO DO ITAPEMIRIM. G5 - CENTRO

TEL/PABX: [G27) 521-5622 - FAX: [G27] 521-13G9

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 10

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ,

do

>  ;ir 7ií / Cria Programa de Educação e, ;v9c=Sa 3 - - Prevenção de Saúde em

e TV nos estabelecimentos

Municipais de Saúde,

Art 1° - Fica autorizada a prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, através da
Secretaria Municipal de Saúde, a administrar, fiscalizar, orientar e criar o programa
de educação e prevenção de saúde em Vídeo e TV nos locais de grande
concentração de pessoas para atendimento de saúde da rede Municipal.

§ 1° - Os locais de grande concentração serão principalmente aqueles voltados para
a Saúde tais como: Centro de Saúde Municipal, Pronto Socorro, postos onde atuam
médicos da família. Casa da Sopa e Secretaria da Criança.

§ 2° - Os horários e os assuntos referentes a este programa ficam sob a
responsabilidade de cada local que se propõe a executá-lo.

Art. 2° - O Vídeo e a TV necessários para viabilizar este projeto poderão ser adquiridos
em parceria com Clubes de Serviços, empresas ou qualquer pessoa física ou jurídica.

I- Quem fizer a doação poderá colocar sua logomarca através de placa indicativa,
com tamanho reduzido abaixo do aparelho de Vídeo.

n- A manutenção do Vídeo e da TV ficam sob a responsabilidade de quem fizer a
doação.

ni- A guarda do Vídeo e da TV ficarão sob a responsabilidade da entidade que
receber os aparelhos.

Art. 3°- Os temas educativos em Vídeo poderão ser doados pela Prefeitura Municipal ou
qualquer pessoa fisica que tiver interesse neste programa.

I- Todos os temas em vídeo antes de serem exibidos, deverão ser aprovados pela
Secretaria Municipal de Saúde.

n- Estes Vídeos depois de aprovados ficarão sob a responsabilidade das entidades
que prestigiarem este serviço.

nr Os vídeos poderão ser produzidos pôr profissionais do próprio Município.

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO

TEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930Ü-110

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPIRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

llll- Os temas abordados estarão relacionados principalmente à Saúde, Educação e
Prevenção, tais como:

a)- Nas Crianças: prevenção de acidentes na infância; cuidados com viroses;
pneumonias; verminose, aleitamento materno, etc.
b)- Nos adultos: auto medicação, lei dos genéricos, hipertensão arterial, diabetes,

prevenção do câncer de mama, útero e próstata, osteoporose (como evitar),
programas educativos com relação a saneamento básico, coleta de lixo, doenças
sexualmente transmissíveis (AIDS, DST), etc.

Parágrafo Único: Fica proibido a utilização destes equipamentos nestes
estabelecimentos para outros fins que não sejam educativos, como: novelas, filmes,
etc. Com exceção para programas e filmes infantis.

Art. 4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de fevereiro de 2000

Dr. José R^ato Diyás Federicí
Veréador- PSB

Justificativa - Todos nós sabemos da grande importância do Vídeo e da TV nos
programas educacionais de massa.
No nosso Município principalmente em relação à Saúde, existe uma enorme
dificuldade em financiar programas de educação e prevenção da saúde. Através
deste projeto podemos de forma simples e sem ônus para o Município, ajudarmos
inúmeras pessoas que precisam ser informadas e orientadas.
Estamos aproveitando os locais do Município onde existe uma grande concentração
de pessoas à espera de atendimento médico sob a responsabilidade da Prefeitura,
com certeza os nossos Vereadores estarão contribuindo intensamente na melhoria da

qualidade de vida dos nossos irmãos de Cachoeiro.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. OS - CENTRO
TEL/PABX: [G27) 521-5622 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293DG-11G

CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Si
DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 043 / 2000

INICIATIVA: Edil José Renato Dias Federici

Senhor Presidente,

Trata o Projeto de Lei n°. 043/2000 da criação do Programa de
Educação e de Prevenção de Saúde, em vídeo e TV, nos estabelecimentos
municipais de saúde.

A matéria não contraria os preceitos do artigo 117 do Regimento
Interno,

Pela sua regular tramitação.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 02 de março de 2000.

ANGELA DE PA¥LA BARBOZA

Diretora Legislativa

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-110
TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027) 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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DL DATA= gO /O-^ /Om

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE

áVEREADOR;

= 3■ tjJíòãéo

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ,
í lí:in° VETON"

PROJ.
RESOL. N°

PROJ
DECR. LEG N° PRAZO VENCIMENTO

Ha mx)
Hll/SíWO

-X?/Sin(jO j

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA
residente

■iyOYV

y

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

X BARÃO DO ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11
/PABX: (027] 521-5622 - FAX: [027) 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRtM
ESTADO DO ESPfRITO SANTO

DL N°: ÍI2I/ÍBI DATA: / 03 /ntlOn

:: ^Íhídl. fy(kl(lrí\/níPÍ' i/PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE: /wuw j

VEREADOR: ((JlÀAiJv/ loItfAliy CQ, ^ feüfcliíMl

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XUI e o 44 do Regimento
Intemo, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) materia(s).

PROJ.
VETON"

PROJ.
RESOL. N"

PROJ

DECR-LEGN» PRAZO VENCIMENTO

kmM
/r4 I^DOO17

1

Atenciosamente,

'  ' ,CkXX' \ptCX!
JUAREZ TAVARES MATA
^residente

• Segue em anexo cópia(s) da(s)

• OBS:

matéria(s) mencionada(s).

A BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 -
./PABX: [027) 521-5622 - FAX: [G27] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO S



lum h CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE SAÚDE. SANEAMENTO BÁSICO E MEIO
AMBIENTE

PROJETO DE LEI N.° 043 / 2000.

INICIATIVA: Edil José Renato Dias Federicí.

RELATOR: José Renato Dias Federici.

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de lei que cria Programa de Educação e de Prevenção de
Saúde em vídeo e TV nos estabelecimentos municipais de saúde.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por imanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comis^es,/4n/J ̂  de (JluP^ de 2000.m

LUIZ RÒBBKfb DA SILVA - PresidenteB

LUIZC

JOSE RENAJO^DÍAS FEDERICI - Relator

.OS FONSECA - Membro

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 IO
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO 0E ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°. 043 /2000.

INICIATIVA: Edil José Renato Dias Federici.

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que cria Programa de Educação e de Prevenção de
Saúde em vídeo e TV nos estabelecimentos municipais de saúde.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminliamento regular da
matéria.

éSala das Comissões, em M de wÍ\KI de 2000.

ALMIR FOknCR dos SANTOS - Presidente
n

ABADINI - Relator

ELIMAR FERREIRA - Membro 0

RUA BARÃG □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11G
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



fãm GAMARA MUNICIPAL DE tíACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

NOME SIM NÃO ÀBS AUS

Alcides carrillo caicedo X

Alexandre b. rodrigues Jfc

ALMIR forte dos SANTOS X
ÁLVARO SCALABRIN r

Brás zagotto V.

EDISON V fassarella T ■
ELIMAR FERREIRA as

FÁBIO MENDES GLÓRIA
JATHIR gomes MOREIRA XL

JOSÉ CARLOS AMARAL X-
JOSÉ CARLOS SABADINI T
JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI as

JUAREZ TAVARES MATA Pn^-
LUIZ CARLOS FONSECA X

LUIZ ROBERTO DA SILVA Xl

Sebastião ary corrêa xo

THÉO de SOUZA MOURA Y

TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO X

Walter gomes X
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